% CAMARA MUNICIPAL

Aos treze dias do més de outubro do ano de dois mil e vinte
e cinco, as dezoito horas e gquarenta minutos, na cidade de Socorro,
Estado de S&o Paulo, realizou-se a reunido das Comiss®es de Justica
e Redacdo; de Financas e Orcamento e de Obras, Servicos Publicos e
Desenvolvimento Urbano e Rural. Em atendimento ao art. 89, do
Regimento Interno da Camara Municipal, os trabalhos da reuniédo
conjunta foram presididos pelo Presidente da Comiss&o de Justiga e
Redacédo, Vereador Lauro Aparecido de Toledo, tendo sido designado
relator o vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto. Compareceram OS
seguintes vereadores: Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo Golo
Cecilia, Marcos Roberto de Oliveira Preto, Patricia Toledo da Silva
Pinto, José Adriano de Souza e Marco Antonio Zanesco. Foi distribuido
para apreciacdo dessas comissbées o Projeto de Lei n° 125/2025, que
autoriza a celebracdo de Termo de Convénio entre o Municipio de
Socorro/SP e o Estado de Sdo Paulo, por intermédio da Secretaria de
Governo e Relacgbdes Institucionais, mediante a transferéncia de
recursos financeiros para aquisicdo de P& Carregadeira, e d& outras
providéncias. O relator, vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto,
no exercicio de suas atribuicdes, apresentou o seguinte parecer e
voto: “Sou favoravel a normal tramitacdo da matéria tendo em vista
que a mesma autoriza a celebracdo de Termo de Convénio entre o
Municipio de Socorro/SP e o Estado de Sdo Paulo, por intermédio da
Secretaria de Governo e Relacgbes Institucionais, mediante a
transferéncia de recursos financeiros para aquisicdo de Pa
Carregadeira, e d& outras providéncias. Fundamentacdo: Sob o aspecto
Legal, observo que a matéria em questdo estd amparada conforme:
Estabelece a Lei Orgédnica do Municipio de Socorro: Art. 10. Cabe a
Cédmara, com a sancdo do Prefeito, dispor sobre as matérias de
competéncia do Municipio e especialmente: XIV - autorizar convénios
com entidades publicas ou particulares e consdércio com outros
Municipios. A vista do exposto, acato o parecer da r. procuradoria
juridica da Camara Municipal da Estancia de Socorro, portanto, sou
favoravel a presente matéria”. Os vereadores acataram o parecer do
relator. Em seguida foi distribuido para apreciacdo dessas comissdes
o Projeto de Lei n°® 126/2025, que autoriza a celebracdo de Termo de
Convénio entre o Municipio de Socorro/SP e a Unido, por intermédio
do Ministério do Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar,
visando a aquisicdo de veiculo refrigerado para escoamento e
distribuicdo da producdo agricola do Municipio de Socorro/SP, e da
outras providéncias. O relator, vereador Marcos Roberto de Oliveira
Preto, no exercicio de suas atribuic¢des, apresentou o seguinte parecer
e voto: “Sou favoravel a normal tramitacdo da matéria tendo em vista
que a mesma autoriza a celebracdo de Termo de Convénio entre o
Municipio de Socorro/SP e a Unido, por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar, visando a aquisicgéo
de veiculo refrigerado para escoamento e distribuic&o da producéao
agricola do Municipio de Socorro/SP, e da& outras providéncias.
Fundamentac&o: Sob o aspecto Legal, observo que a matéria em questéo
estd amparada conforme: Estabelece a Lei Orgdnica do Municipio de
Socorro: Art. 10. Cabe a Cémara, com a sancdo do Prefeito, dispor
sobre as matérias de competéncia do Municipio e especialmente: XIV -
autorizar convénios com entidades ©publicas ou particulares e
consércio com outros Municipios; A vista do exposto, acato o parecer
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da r. procuradoria Jjuridica da Cémara Municipal da Estancia de
Socorro, portanto, sou favoravel a presente matéria”. Os vereadores
acataram o parecer do relator. Em seguida foi distribuido para
apreciacdo dessas comissdes o Projeto de Lei n® 127/2025, que autoriza
a celebracdo de Termo de Convénio entre o Municipio de Socorro/SP e
o Estado de S&o Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e
Relacgdes Institucionais, tendo por objeto a transferéncia de recursos
financeiros para execugcdo de Infraestrutura Urbana - Recapeamento
Asfadltico, e d& outras providéncias. O relator, vereador Marcos
Roberto de Oliveira Preto, no exercicio de suas atribuicbes,
apresentou o seguinte parecer e voto: “Sou favordvel a normal
tramitacdo da matéria tendo em vista que a mesma autoriza a celebracéo
de Termo de Convénio entre o Municipio de Socorro/SP e o Estado de
Sdo Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relacdes
Institucionais, tendo por objeto a transferéncia de recursos
financeiros para execucdo de Infraestrutura Urbana - Recapeamento
Asfidltico, e d& outras providéncias. Fundamentacdo: Sob o aspecto
Legal, observo que a matéria em questdo estd amparada conforme:
Estabelece a Lei Orgédnica do Municipio de Socorro: Art. 10. Cabe a
Camara, com a sancdo do Prefeito, dispor sobre as matérias de
competéncia do Municipio e especialmente: XIV - autorizar convénios
com entidades publicas ou particulares e consdércio com outros
Municipios; A vista do exposto, acato o parecer da r. procuradoria
juridica da Camara Municipal da Estdncia de Socorro, portanto, sou
favoravel a presente matéria”. ”. Os vereadores acataram o parecer
do relator. Em seguida foi distribuido para apreciacdo dessas
comissdes o Projeto de Lei n® 135/2025, que autoriza a Celebracdo de
Termo de Convénio entre o Municipio de Socorro/SP e a Unido, por
intermédio do Ministério da Integracdo e do Desenvolvimento Regional,
com a finalidade de Agquisicdo de Maguinas e Equipamentos, e d& outras
providéncias. O relator, vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto,
no exercicio de suas atribuicgdes, apresentou o seguinte parecer e
voto: “Sou favordvel a normal tramitacdo da matéria tendo em vista
que a mesma autoriza a celebragcdo de Termo de Convénio entre o
Municipio de Socorro/SP e a Unido, por intermédio do Ministério da
Integracdo e do Desenvolvimento Regional, com a finalidade de
Aquisicdo de Maquinas e Equipamentos, e d& outras providéncias.
Fundamentacdo: Sob o aspecto Legal, observo que a matéria em questéo
estd amparada conforme: Estabelece a Lei Orgdnica do Municipio de
Socorro: Art. 10. Cabe a Cémara, com a sancdo do Prefeito, dispor
sobre as matérias de competéncia do Municipio e especialmente: XIV -
autorizar convénios com entidades ©publicas ou particulares e
consércio com outros Municipios; A vista do exposto, acato o parecer
da r. procuradoria Jjuridica da Cé&mara Municipal da Estancia de
Socorro, portanto, sou favordvel a presente matéria”. ”. Os vereadores
acataram o parecer do relator. Nada mais havendo a tratar a reunido
foi dada por encerrada. Para constar, eu, Daniela Comito Mendes,
Assistente Técnica Legislativa, lavrei a presente Ata que assino. a)

Sala dos Vereadores, 13 de outubro de 2025.
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